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Versa o presente sobre consulta formúada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 02012021 - Credenciamento no 001/2021. o

qual objetiva a "Contratação de empresa para prestação de

serviços de médicos peritos, habilitado para realizar serviços

médicos de saúde ocupacional sendo eles: Exames
Admissionais, Dernissionais, Perícia Médic4 acompanhamento
de atestado e possíveis desvios de função."

(.o:iii,l.iitJ: Ilmo. Prcsidc'nte da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão dc

l-icitirçào. acerca do Processo Administrativo n' 02012021 - Credenciamento n' 001/2021, que

objctiva a contmtaçào de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para

reaiizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles: Exames Admissionais, Demissionais.

Pericia lv{ctdica. acompanhamento de atestado e possíveis desvios de firnção, conforme a solicitação

dil aLrertura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito Mmicipal, Sr. Jose

.\rimateia Vieira Air es.

lnicialnrente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

ineramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

I('ndo tão som.nte a finalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serenr

.stàbclccidÀs e,'ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrjnador llcllv Lopes Meirelles. in yerbis:

[...] Pareceres adninistralivos sdo maniíestaÇões de órgãos Íécnicos sobre assuntos submelidos à
sua cctnsideroção O parecer Íem caráter meramente opinativo, não yinculqndo a Ádministração
.)u t).t p,lrllculures à sua n7oÍí'oÇão ou conclusões, suh,o se aprovado por aÍo subsequente. Jú.
etúão o (lur slúsisÍe como ulo administtatiro não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovuçàt,
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Cumpre anotaÍ que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parígrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados enÍre as partes, in verbis:

.1n 38. O proLe.limenlo du licilaçdo seró iniciado com a ubertura de processo administrutivo.
letiianente uutuado, protocolado e numerado, contendo u autorkação respectiva, a indicuçôo
sucimd tle seu objeto e do recttrso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
opotlünamenle: (-..)
Por,igrqf6 único. As minulas de editais de licilaÇdo, bem como as dos conlralos, acorLlos.
cr»ir,êi,,'o-! ou a.iz.trcs devem ser previamente examinodas e aprovadas por assessoria .jurídico du
Ádtrín istuÇõo.

A conlratação realizada pela Administração Púb1ica será precedida de processo

licirattirio, podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/931. ser através das seguintes

modalidades: convite. tomada de preços. conconênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um iipo de obj eto a ser conlratado.

Contudo, a própria l*i n" 8.666193 dispõe que quando rÊstar inviável a

competição. a licitação se toma inexigír,el. como se vê no artigo 25 da referida leí, in verbis:

4rt. 25. É inexigívet a licitaçào quondo houver inviabilidade fu compeüçAo, em especiol:
I - para oqtrisição de materiai,r. equipamentos, ou gêneros que sô possam serfornecidos por
produtor enpreso ou represeníante comercial exclusivo, vedada a prelerênciq de mqrca, derend!
t com?rovaçdo de exclustvidade serfeita atrdvés de atestado lornecido pelo órgãct de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o semiço, pelo Sindicato,
Feliração ou Confederaçõo Patronol, ou ainda, pelas mtidades equívolentes;
ll - p,ot a contrataÇdo de serviÇos técnicos enumerados no ott. l3 desto Lei, de naíurezq
siigtlar, com profissionuis ou empresqs de notória especializqção, vedada a inexigibilidade pura
',erviços de publicidade e divulgaçiio;
lll - paru conlrqtação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou atroyés de
empresário erclusí"-o, desde que consagrado pela críticq especializada ou pela opínião públíca.
Todavia. as hipóteses de inexigibilidade não se restringem a tiio somente as

elencadas no artigo supracitado. ou seja, não sendo apenas quando houver um único fomecedor.

mas também nas hiptiteses em que todos os fomecedores puderem ser contratados, conforme a

.iurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Jurisprudêtrcia do TCL' t...) 5.3 embora ndo esíeia prel,isto nos incisos do art. 25 da Lei n"
:'16óó,93. tt creCenciamento len sido odmitido pela doutrinu e jurisprudêncio como hipóteses dL
ine:;i! ih ilidude inserido no caput do relerido disposiíi,'o legal, porquanto a inviabilidode dt

'AÍt.22. São modalidades de liciração
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite:
IV - concurso;
V - leilão.
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competiçdo configuro-se pelo fato de a Administraçdo dispor-se a contrqÍdr todos os que t
itltet esse e q@ sutisíqçq as condições por elq estobelecitlas, nõo havendo, porlanto, eloçdo de
er clttsào.

Adilson Abreu Dallari conceitua credenciamento como "o ato ou contralo Jormal

p':b quui a Ádninistraçào Ptiblica conÍere a um parÍicular. pessoa Jísica ou jurídico, o

prcrn)gitíi\o ,ie exercer cerlus atividades maÍeriais ou lécnicos. em caráter instrumental ou de

tttluborctç,3o itttn o Potler Ptiblico. a títttlo oneroso, remuneradas diretamente pelos interessados.

vndo que o resulÍudo dos trabalhos desfruta de especial credibilidade, tendo o outorgante o

i;otler./dever tle erercer u fiscalizaçõo. podendo até mesmo exÍinguir a outorga, assegurado-t os

direiros e interesse.s |raírimoniais do outorgado ikoceníe e de boa-fé. "

Assim. tem-se que o credenciamento vem para desburocratizar as ações da

.\clnrinistração. melhor utilizando os recursos disponíveis. que poderá a qualquer momento.

contratá-los para a preslacào dos serviços que se fizerem necessários, observando as condições

estabelecidas no inslrumento conl'ocatório.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

rnesnro observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

g'rre âmbulo. número de série anual. nome da repartição interess ada, modalidade, tipo de licitação. o

d.:signativo do local, dia e hora para o recebimento e abertua dos envelopes de documentação e

proposla. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado

Quanto à minuta contratual, tem-se que esta também encontra-se perfeitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administratir.os, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666193:

,4rt. 55. Sõo clúuslas necessórias em todo contrato as que ertabeleçam:
I - o objeto e src elemerrlos coructeríslicos;
I I - o regime de uecução ou a forma de fornecimenlo;
lll - o preço e as condições de pagantento, os crilérios, doía-base e periodicidade do
reaíustunento de preços, os critérios de atualizaçõo monetátia entre a data do adimplemento Cas

obrigoçõcs e a do efelivo pdgomento;
Il'-os prazos de início de etapa.s de ãec1tçõo, de conclasão, de entrega, de obsemação e de
recehimento deJinitivo, conforme o caso;
l.'- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçiio da classificaçdo funcional
progrumálitu e da categoria econômica;
L'l - as garantias oferecidas para assegwar sua plena execuçõo, quando uigidas;
yll - os direitos e os responsobilidades das partes, as penalidades cqbíveis e os volores ,las
mulrus:
Vlll - os casas de rescisão:
LY - o reconhecimento dos direitos da Ádministraçõo, em cqso de rescisão ddministrativa previslq
no arÍ. 77 desta Lei:
X - os condições de imporÍqÇão, s data e a taxa de cômbio para cowersão, quando for o caso:
XI - a vincalução ao edital de liciÍoçõo ou qo termo que a dispensou ou a inerigiu, ao cowite e à
prolrostq do licitünte vencedor;
-\'ll - a legislação aplicáyel à execuçõo do conlrato e especialmenle aos casos omissos;
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XIII - a obrigoção do contratqdo de mqnter, durante toda a a;ec.ltção ao 
"oriflPr.compotibilidode com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qu al ifi cação exigidas na I icitação.

Desta feila- ante o exposto, este Procurador Jurídico sipatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 02012021 - Credenciamento no

001/2021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatóÍios,

sobretudo o da maior vantâjosidade à Administração Pública.

É o parecer.
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